
PAT', DOS FERRC'S
Gobinete do Prefeito

LET MUMCIPAL N" 1.936/2023

INSTITAI O PROGRAMA DE
SASTENTÁBILIDÁDE
ÁMBIENTÁL NA REDE
MT]NICIPÁL DE ENSINO E DÁ
OATRÁS PROWDÉNCUS.

A PREFEITÀ MUMCIPAL DE PAU DOS FERROS, ESTADO DO RIO

GRAI\IDE DO NORTE, faz saber que a Cârnara de Vereadores de Pau dos Ferros, decreta e ela

sanciona a seguinte Lei:

Art. l" - Fica instituído na rede pública de ensino municipal da cidade de Pau dos Ferros, o Programa

de Sustentabilidade Ambiental, conforme o estabelecido no inciso VI do artigo 225 da Constituição

da República.

Art. 2' - O Programa de Sustentabilidade Ambiental na Educação consiste em organizar nas escolas

municipais de Pau dos Ferros, um conjunto de atiüdades com o objetivo de implementar a educação

ambiental na rede pública municipal e conscientizar a comunidade escolar sobre os problemas

ambientais da cidade e em especial da região do entomo de cada unidade escolar e dentro da mesma.

Paúgrafo Único. O conjunto de atividades mencionadas na parte zuperior deste artigo se refere a

iniciativas que objetivam identificar os problemas ambientais da região em relação a:

I. Á,reas verdes na escola e na região;

II. Poluição do ar;

m.

IV.

vt.

vII.

v[I.

Saneamento biásico na escola e na região;

Proteção do solo e das águas;

Proteção da fauna e da flora;

Políticas de urbanizaçío da rcgiío1'

Ações relacionadas à reciclagem do lixo; e

Outros problemas ambientais.

Art. 3o - O Poder Público Municipal, através da Secretaria Municipal de Educação e Formagão

Profissional e Secretaria Municipal do Meio Ambiente, deverá incentivar as escolas da rede públic([

municipal a organizmem o Programa de Sustentabilidade Ambiental, gmantindo as condições

necessárias à realização dos projetos elaborados pelas escolas que adeúem ao referido programa.
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Art. 4' - O desenvolvimento do programa deve conter, entÍe outÍas atividades, a realização de

palestras, oficinas e ações em defesa do meio ambiente no espaço intemo das escolas e na região.

Art. 5" - O programa não tem caníter de obrigatoriedade, mas de adesão. Cabe a cada escola avaliar

junto com o seu respectivo Corselho de Escola as possibilidades de execução do programa e os meios

de concretiáJo.

Aú. 6'- Caberá ao Executivo autorizff a Secretaria do Meio Ambiente, as unidades escolares, no

que tbÍ necessiário, para a realízação do Programa de Sustentabilidade Ambiental.

Art. 7' - Esta Lei entÍa em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos ! Estado do Rio Grande do Norte, em 13 de julho

de2023.

MARIAI\NA ANASCIMENTO
A
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